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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 558, DE 2022 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, 

combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja 

oficiado o Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo para que preste 

informações sobre a situação das escolas estaduais Parque Imperial, em Barueri, e José 

Chediak, no Parque São Lucas (bairro de São Paulo), que estão negando vagas para 

menores aprendizes, com a justificativa de que o período noturno será extinto. 

Por que são negadas vagas noturnas aos Jovens Aprendizes? Afinal, são 

dependentes dessas vagas para poderem ficar no programa. Há déficit de vagas no 

período noturno? Se houver, qual o número de vagas precisam ser abertas e em quais 

regiões? É verídica a informação sobre a intenção do Governo do Estado de São Paulo 

em extinguir o período noturno? Se for verídica, qual alternativa oferecerão aos jovens 

aprendizes e outros alunos que precisam estudar à noite, para ajudarem no sustento 

de suas famílias? Há algum programa para garantir a segurança desses alunos no 

retorno às suas residências, ou ao menos para aqueles que moram em locais 

considerados de maior risco? Se houver, qual o nome, estrutura e quais os serviços e 

critérios para ingresso e usufruto dos estudantes? 

JUSTIFICATIVA 

O Deputado subscritor desta indicação foi procurado por pais a fim de que 

possamos saber se é verdadeira a justificativa das escolas supracitadas e se, caso 

realmente o turno da noite seja extinto, haverá alguma alternativa aos alunos que 

precisam ajudar no sustento de suas casas mas que não querem deixar a escola. 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330039003000310030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330039003000310030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.



 

Por tais motivos, é o presente requerimento para saber se existe alternativas 

eficientes aos que querem e precisam, simultaneamente, trabalhar e estudar. 

Sala das Sessões, em 5/9/2022. 

a) Douglas Garcia 
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